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Assinatura:

INDICAÇÃO N° 411/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 02 de dezembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraf 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N° 

Essa indicação se faz necessária pela 
importância para nosso município, tendo em vista que nossos jovens estão 
sem oportunidade do primeiro emprego e isso facilita o acesso de nossos 
jovens ao caminho certo. Alem de ser uma indicação que beneficia o 
jovem e também na busca de qualifica-lo para uma profissão. Vale 
ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de igual teor na Indicação 
n° 319/2021 e 629/2022.

Carlos AleXurrdr^Correia da Silva 
Vereador

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado à secretaria 
competente, a viabilidade de dispor a contratação de adolescentes 
aprendizes pelas empresas vencedoras de Licitações Pública no 
Município de Piraí.
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